
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

C.M.D.M 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULLHER 

ROD. PR 407 km 19, N º 19 – Praia de Leste 
Pontal do Paraná / PR CEP: 83.255-000  

Fone: (41) 3455-9608 

 
RESOLUÇÃO CMDM Nº 001/2024 

 
 
Sumula: Aprova o termo de Adesão e o 
Plano de Ação do repasse Fundo a Fundo 
do Incentivo ao Fortalecimento da Rede de 
Proteção e Enfrentamento ás Violências 
contra as Mulheres do Conselho Estadual 
dos Direitos da Mulher - deliberação nº 
004/2024 – CEDM/PR. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pontal do Paraná no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1822 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações, e 
 

Considerando a deliberação realizada em reunião extraordinária do CMDM no dia 
31 de maio de 2024, ás 14 horas ocorrida via plataforma meet. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o termo de Adesão e o Plano de Ação do repasse Fundo a Fundo ddo 
Incentivo ao Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra 
as Mulheres do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - deliberação nº 004/2024 – 
CEDM/PR.  

 
Art. 2º - A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Pontal do Paraná, 03 de junho de 2024 

 
 
 
 

Loisleyne Bastos da Rocha 
Secretaria CMDM 

 
 

Alyne Souza Paz Cunha 
Presidente CMDM 


